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PORTARIA N.e 034/2026/CM

(02 de Fevereiro de 2026)

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÂMELA DA SILVA

OLIVEIRA, SENDO 10 (DEZ) DIAS EM DESCANSO, NO

PERÍODO DE 04 A 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Vereador ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA,

Presidente da Câmara Municipal de Louveira, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o que determinam o Artigo 78 da Lei
Municipal ns 1006, de 17 de agosto de 1990;

RESOLVE:

Conceder férias a servidora Pâmela da Silva

Oliveira, relativas ao período aquisitivo de 1“ de janeiro a 31 de dezembro de 2023, sendo:
10 (dez) dias em descanso, no seguinte período:

De 04 a 13 de fevereiro 2026.

Art. 15

Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 22

publicação, revogadas as disposições em contrário.

i\02 de Fevereiro de 2026.Louvei

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

Presidente i

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Louveira em data supra.

MÁRCIA ALVES

Diret

PESSOA


